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ANEXO III

HOSPEDAGENS

COTAS PARA O SEGUNDO TRIMESTRE DE 2023 - 
HOSPEDAGENS

Período de 01/04/2023 a 30/06/2023
Nº CÓDIGO ÓRGÃO NOVA COTA 

AUTORIZADA
01 4093 METROBUS R$ 15.000,00

TOTAL R$ 15.000,00

<#ABC#388310#20#451904/>

Protocolo 388310
<#ABC#388274#20#451864>

Referência: Processo nº 202200004039661
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
Assunto: Homologação e Adjudicação.

DESPACHO Nº 1345/2023/GAB
O Chefe de Gabinete, no uso de suas atribuições legais, 

resolve HOMOLOGAR a Concorrência nº 002/2023-ECONOMIA, 
que tem como objeto a contratação de empresa de especializada 
em engenharia civil para execução de serviços de reforma e 
recuperação do Posto Fiscal Juscelino Kubitschek (JK), na cidade de 
Itumbiara - GO (sentido entrada no estado de Goiás), sob o regime 
de empreitada por Preço Unitário, tipo menor preço e ADJUDICAR 
seu objeto à empresa  PRIMECON CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 
nº 07.945.776/0001-23, no valor de R$ 7.797.271,47 (sete milhões, 
setecentos e noventa e sete mil duzentos e setenta e um reais e 
quarenta e sete centavos).

Goiânia, 15 de junho de 2023.
DANILLO CAETANO SOARES CARDOSO

Chefe de Gabinete, Portaria Nº 114, DOE Nº 24.026 de 24/04/2023
<#ABC#388274#20#451864/>

Protocolo 388274

Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social

<#ABC#388288#20#451880>

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
PORTARIA Nº 158/2023, de 15 de junho de 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
no uso de suas atribuições regulamentares e nos termos da Lei n° 
15.949, de 29 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n° 21.328, de 
06 de maio de 2022,
Considerando a necessidade de normatizar o sistema de vi-
deomonitoramento instalado nos Centros de Atendimento do 
Sistema Socioeducativo do Estado de Goiás; e
Considerando o escopo primordial de proporcionar ao adolescente 
em conflito com a lei um atendimento Socioeducativo pleno, em 
consonância com os princípios assinalados no ECA-Estatuto da 
Criança e do Adolescente (Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990) 
e SINASE- Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo ( 
Lei n° 12.594, de 18 de janeiro de 2012), e que o sistema de vi-
deomonitoramento possibilita maior transparência da atuação de 
todos os servidores, sendo ferramenta eletrônica de segurança;
Considerando a necessidade de cientificar todos os servidores da 
implantação do sistema,
RESOLVE:
Art. 1º Instituir o sistema de videomonitoramento ininterruptamente 
- CFTV (Circuito Fechado de Televisão)- no âmbito do Sistema 
Socioeducativo do Estado de Goiás). O monitoramento que visa 
exclusivamente a segurança dos socioeducandos e servidores, a 
fim de garantir o cumprimento das normas e evitar conflitos, sendo 
defeso o uso das imagens para outros fins, exceto por determinação 
judicial.
Paragrafo único. O objetivo do sistema de videomonitoramento é 
acompanhar a dinâmica e o cotidiano das Unidades Socioeducativas, 
com ênfase nos eventos e na vigilância de pontos estratégicos, por 
meio de câmeras receptoras de imagens.
Art. 2º O sistema será gerenciado e monitorado pela 
SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO DO 
ESTADO DE GOIÁS, pela Empresa Contratada, e Bases de vi-

deomonitoramento das Unidades de Atendimento Socioeducativo do 
Estado de Goiás.
Parágrafo único. - Compete à Superintendência do Sistema 
Socioeducativo desenvolver o Manual de atuação da Central de 
Videomonitoramento, bem como a operacionalização e gestão 
das imagens internas e externas que são capturadas pelo sistema, 
assim como implementar ou alterar o Manual de Procedimentos do 
Sistema de Videomonitoramento.
Art. 3º O acesso às imagens do Videomonitoramento será em níveis, 
conforme especificado abaixo:
Nível 1 - Operadores - acompanhamento das imagens em tempo 
real;
Nível 2-Coordenadores de Unidades e Gestão do Sistema 
Socioeducativo - operar e movimentar o lapso temporal dos vídeos/
imagens e visualização.
Nível 3-Empresa Contratada - movimentação, recorte e 
armazenamento das imagens dos incidentes registrados;
Art. 4º Os procedimentos a serem seguidos nas bases de vi-
deomonitoramento serão regidos pelo Manual de Procedimentos 
do Sistema de Videomonitoramento, que estará disponível no site 
oficial da Secretaria de Estado e Desenvolvimento Social.
Art. 5º Todo operador do Sistema de Videomonitoramento escalado 
para o serviço deverá assinar o Termo de Sigilo de Dados, que estará 
no Anexo I do Manual de Procedimentos de Videomonitoramento.
Art. 6º Os vídeos/imagens do Sistema de Videomonitoramento 
poderão ser solicitados pelas Unidades de Atendimento 
Socioeducativo, tendo como princípios, a segurança, celeridade, 
bem-estar, evitar conflitos entre os socioeducandos e eventuais 
falhas em procedimentos efetuados por servidores lotados naquelas 
Unidades.
Art. 7º As solicitações de vídeos/imagens por Órgãos externos 
deverão ser realizadas em até 20 (vinte) dias corridos a partir da 
ocorrência do incidente, mediante determinação judicial ou para 
subsidiar algum processo judicial e/ou administrativo e inquérito em 
andamento, por vinculação aos fatos.
§ 1º As solicitações de vídeos/imagens pelos Órgãos externos 
deverão ser solicitadas mediante requerimento próprio (anexo VII), 
disponível no site da SEDS, informando o número do processo 
vinculado aos fatos e direcionadas ao Gabinete do Secretário.
§ 2º Os vídeos/imagens selecionadas serão disponibilizadas em um 
link direcionado ao e-mail institucional do Órgão solicitante.
§ 3º O prazo que a Coordenação de Videomonitoramento tem para 
avaliar e responder o pedido, será de até 20 (vinte) dias após o 
recebimento do requerimento.
Art. 8º O prazo das solicitações de vídeos/imagens realizadas pelas 
Unidades Socioeducativas será de 10 (dez) dias corridos a partir da 
ocorrência do incidente, através de Requerimento próprio, conforme 
descrito no Manual de Procedimentos.
Art. 9º. É de inteira responsabilidade do servidor a ciência das normas 
previstas nesta Portaria e a adoção das medidas necessárias ao seu 
fiel cumprimento.
Art. 10º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.
GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, aos 15 dias do mês de junho de 2023.

WELLINGTON MATOS DE LIMA - Secretário
<#ABC#388288#20#451880/>

Protocolo 388288

Secretaria de Estado de Cultura
<#ABC#388523#20#452136>

AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTAS DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2023

O Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado da Cultura, 
com sede na Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira, nº 02, Edifício 
Marieta Telles Machado, 2º andar/sala de reuniões, Setor Central, 
Goiânia-GO, após cumprimento do § 4º, art. 109, da Lei Federal 
nº 8.666/93, torna público aos interessados que fará realizar, em 
sessão pública, a abertura das propostas de preços, referente a 
Tomada de Preços nº 002/2023; Processo: 202217645002775, 
da empresa HABILITADA  Marsou Engenharia LTDA, CNPJ: 
01.278.335/0001-39. Abertura: 20 de junho de 2023, às 10:00. 
Objeto: contratação de serviços técnicos de arquitetura e de 
engenharia para executar obra de restauração na Igreja São João 

vitor.castro
Destacar
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